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. /fl M /Projeto cLe. lei h' //j\4 | i / '■'' '14 í/ i ;/

Art. 12 - ]?iea criado isenção de imposto predial, pelo praso de
oito anos, a quem requerer e construir um prédio des
tinado a um hotel, no distrito de Targem Alta.

Art. 2-2 - A isenção da que trata o artigo primeiro (3,esta lei,exi
ge que o prédio tenha todos requesitos necessários a
que- se destina, devendo o interesaõ-o apresentar planta
para sua aprovação.

Art» 32-0 praso para requerer, e construir é de dois anos, findo
os quaes, terminará o favor desta lei e a sua validade.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 52 - Rvogam-se as disposiçães em contrario.

>g/^ala das sess^s., 30 de Abril de 1953

ir Oieero Moura. ^ i

li JuWif icativa

Targem Alta e uma localidade ideal para veraneio, não so pelo
seu clima ameno, como possue também exeelente agua. Acontece que
não tem ainda um hótel capaz de oferecer um certo conforto a quem
se disponha a passar dias naquella localidade, para gosar de um
clima alto. O nosso proposito se objeetiva em um insentivo para
construção de prédio para hotel, se construido, trara outras possi
biiidades, mais um factor para o progresso de um distrito que
muito merece.GontEanos com o s,poio dos illustres membros desta casa
aprovando o presente projeto

Sala das sessSes, 30 de Abril de 1953

Oiü^ro Moura
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Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cdpias do presen

te projeto aos senhores vereadores - - - _ -

Ccwlu llaperniriniJ de maio de /P.53..
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Ng 14/5^

O arts is 3passaxat continuará coin a mesma redação, som ente modifican
do do distrito de Vargem Alta,para " os Distritos "

,0"

I  JUSTIFICATIVA

Í1 elogiavel a iniciativa do autor do projeto 14/53,que pro

cura incentivar a melhoria dos nossos distritos,com leis que venham

facilitar o seu desenvolvimento»

A minha emenda prende-se a egualdade aos outros Bistritos,

que não sendo previlegiados com o clima de Vargem Alta,também necessi

tam do mesmo incentivo,para que possuam o seu hotel comforme pede o

nosso prezado colega Cicero Moura.

j
Sala das Sess3es,21 de maio de 1953
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P A R E o B R

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Em mãos o projeto de lei nS 14/53 de autoria do Vereador Cicero
Moura, em que concede isenção de imposto predial por oito anos, a quem
construir um hotel no Distrito de Vargem Alta»

O projeto estabelece nos artigos 2^ e 3® as formas em que, tem de
ser cumpridas e observadas®

As folhas 4 vê-se uma emenda ao art® 1- do projeto que diz: con
tinuará com a mesma redação, somente modificando o termo do distrito
de Vargem Alta para "os Distritos". . t • oc

Sxsunínsindo o proj6"to ôm confronijo sis hossas Iqxs cni vigor Jjcx do
- código Tributário artigo 22 que esclarece - Poderão ser isentof total
ou parcialmente do pagamento de imposto predial, a critério da Camara,
os prédios cuja utilização seja considèrada de interesse publico ou
social. T

Lei n9 65 - artigo 41 XI e artigo 79 nQ 11, também esclarece
a forma de conceder isenção de impostos.

Assim sendo julgamos o projeto constitucional, a sua emenda de
folhas, com o seguinte substitutivo:

SÜBSTITÜTIVO

Art. 12 - Pica isento do imposto predial,^pelo prazo de oito anos a
quem requerer e construir um prédio destinado a hotel, nos
distritos, eacetuando-se o distrito da sede.

Art» 29 - A isenção de que trata o artigÓ 12 , exige que & prédio "te
nha todos 08 requisitos necessários a que se destina; dévendo
os interessados, apresentarem plantas e regulamentos para
sua aprovação.

Art. 32 - Havendo diversos concorrentes na localidade terá preferen
cia, aquele que melhor vantagem oferecer a coletividade, cri
tério do Executivo.

j^rt» 42 - O praso para requerer e construir é de dois anos, findo os
quaes perderá a sua validade®

Art» 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 18 de junho de 1953
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PARECER

Projeto de Lei 14/53

(Comissão de Einançás, Viação e Cbras PuLlicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Somos favoráveis ao Substitutivo apresentado pela Comis

são de Justiça, com|í exceção, apenas, do art. 3® que, na nossa

opinião, deve ser suprimido.

Sala das ComissSes,

Relator
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Pro.^oto de lei n- 14/53

GomisEao de,-,ijiriaqae, 'Viaqao e 05ra.s Publicas

Somos do carecer ao projeto, e concordamos com a emenda feita ceio
Vereador Gesar do Erito Portas Pilho, dando isenção aos demais E:^s-
t r i t o s

lia das GomissÊíes, S3 de -j alho de x953

-V

U:
,



/iprovacio

íWVí

eíTi

discussão

^àajée,soes.-è---l --
Oh<C? ;^£S1DENTE

',r.v". Vtó^>CA 00 P

Scirit^ãõ

-  é / ^'Knln das SCSSOBSi---'—C-

' TLsc^jiJdéãTF^A nr) Pr<£wíCc.N^^ '//
^ RUaRiCA



CM-94/53

1

Sn, 13 de agosto de 1953

B:aao.- Sr.

Nello ¥ola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H 0 s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas nãos, para os devi

dos fins de sanoSo, o incluso projeto de lei 14/53» aprovado

ea sessão ordinária realizada no dia 6 de agosto corrente.

De acôrdo coa a Lei 65 de 30/12/947 ( Or gani^agão Mu
nicipal), é de dez (10) dias o pra^o para que o referido proje

to de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudagSes

Elias Moysés
Presidente da Clmara



PP.QJEgQ PE JMl HS 14/33

Art. 19 - Pica isento do iapôsto predial? pelo prazo de oito

anos a quea requerer e construir um prédio destinado

a liotelj nos distritos» excetuando-se o distrito da

sede.

Art. 29 - A isenção de que trata o artigo primeiro exige que o
prédio teniia todos os requisitos necessários a que se

destina» devendo os interessados apresentarem plantas

e regulamentos para sua aprovação.

Art. 39 - Havendo diversos concorrentes na localidade terá pre
ferência aquele que mellior vantagem ofergcer a coleti
vidade» a critério do Executivo.

Art. 49 - O prazo para requerer 0 construir é de dois anos» fin-
•  do os quaes perderá a sua validade.

Art. 59 - Revogara-se as disposigSes em contrário.

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1953

Elias líioysés^
Presidente da Gamara
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